
2023



Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria 

Profa. Dra. Aurineide Alves Braga 
Chefe de Gabinete 

Dra. Verônica Ribeiro da Silva Cordovil 
Pró-Reitora de Graduação 

Prof. Dr. George Queiroga Estrela 
Pró-Reitor de Planejamento 

Prof. Dr. Marcos César dos Santos 
Pró-Reitor de Administração 

Profa. Dra. Marília Lima Pimentel Cotinguiba Pró-

Reitora de Cultura, Extensão e Assuntos Estudantis 

Profa. Dra. Maria Madalena de Aguiar Cavalcante 
Pró-Reitora de Pós-Graduação e Pesquisa 

Prof. Dr. Sandro Adalberto Colferai 
Assessor de Comunicação



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 820/2023/GR/UNIR, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e 13
do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº 248, de
24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.015304/2023-54;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Designar os professores abaixo relacionados para compor a Banca de Avaliação de
Promoção Funcional à Classe D, denominada Professor Associado, do docente ADILSON SIQUEIRA DE ANDRADE,
SIAPE nº 6396763, lotado no Departamento Acadêmico de Ciências Sociais, Campus   Porto Velho (DACS-PVH):

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO

 Idone Bringhenti  1297370
Departamento Acadêmico de Ciências Econômicas  (DACE-

PVH ) 
Presidente

 Maria Berenice Alho da Costa
Tourinho

0396833 Departamento Acadêmico de Ciências Sociais (DACS) Membro

 Israel Xavier Batista  0396754
Departamento Acadêmico de Ciências Econômicas  (DACE-

PVH )  
Membro

 Afonso Maria das Chagas  2081196 Departamento Acadêmico de Ciências Sociais (DACS) Suplente

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 17/11/2023, às 10:07,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1557300 e o código CRC A59ED508.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 823/2023/GR/UNIR, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e 13
do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº 248, de
24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.016794/2023-14;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder abono de permanência ao servidor PAULO RENATO VITORIA CALHEIROS, SIAPE
nº 1787870, ocupante do Cargo Professor do Magistério Superior, lotado no Departamento Acadêmico de
Psicologia, campus Porto Velho (DEPSI-PVH), pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal desta IFES, com
fundamento legal no Art. 10, § 1º, Inciso I, alíneas "a" e "b", e § 5º da Emenda Constitucional nº 103/2019, com
efeito financeiro a partir de 31/12/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 17/11/2023, às 10:07,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1559731 e o código CRC 450BE3EB.

 

Referência: Processo nº 23118.016794/2023-14 Site: www.unir.br SEI nº 1559731
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 826/2023/GR/UNIR, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e 13
do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº 248, de
24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.005958/2021-16;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os nomes abaixo relacionados para recompor a Comissão Própria de Avaliação
(CPAv), do campus de Presidente Médici (CPM), em conformidade com os artigos 5º e 6º da Resolução nº
021/CONSUN/2014, para o mandato de 2 (dois) anos, a contar da publicação desta Portaria, conforme segue:

 

NOME SIAPE/MATRÍCULA REPRESENTAÇÃO

Mônica Gomes Monteiro Feitosa 2035867 Docente Titular

Eliane Silva Leite 1811027 Docente Suplente

Maria Ferreira de Sousa 2157602 Técnico Titular

Jéssica Maia Amadio 1046152 Técnico Suplente

Valquiria Gomes Aguiar 20231013852 Discente Titular

 Gustavo Henrique de Souza  20231013656 Discente Suplente

 

Art. 2º Fica estabelecido que as reuniões ordinárias da Comissão deverão ocorrer mensalmente.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 603/2023/GR/UNIR, de 23 de agosto de 2023.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 17/11/2023, às 10:09,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
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informando o código verificador 1560569 e o código CRC B090684A.

 

Referência: Processo nº 23118.005958/2021-16 Site: www.unir.br SEI nº 1560569
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 80/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  999055871.000151/2019-51; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489), bem como a
manifestação favorável constante na análise nº. 137/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1550782); e Parecer 99
(1559965);

 

RESOLVE:

Art. 1º - Retificar a Portaria nº 17/2020/DAP/PRAD/UNIR,  publicada no BS nº 02, de 07.01.2020, a
qual concedeu progressão funcional de Adjunto (C)-1 para Adjunto (C)-2 à servidora SUZY MARA AIDAR
PEREIRA, matrícula SIAPE nº 1839100.

Art. 2º - Onde se lê: "(...)com efeito acadêmico e financeiro a partir de 16.12.2019"  Leia-se: "
(...)com efeito acadêmico a partir de 03.02.2019 e financeiro a partir de 16.12.2019"

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 17/11/2023, às
10:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1555307 e o código CRC 33E3A765.

 

Referência: Processo nº 999055871.000151/2019-51 Site: www.unir.br SEI nº 1555307
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 82/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.010929/2021-68; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489), bem como a
manifestação favorável constante na análise  nº 153/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1557134); e Parecer 98
(1559874);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 487/2021/DAP/PRAD/UNIR, de 02.12.2021, publicado no BS nº 96,
de 07.12.2021, a qual concedeu progressão funcional de Adjunto (C)-2 para Adjunto (C)-3 à servidora SUZY MARA
AIDAR PEREIRA, matrícula SIAPE nº 1839100.

Art. 2º - CONCEDER à servidora SUZY MARA AIDAR PEREIRA, matrícula SIAPE nº 1839100,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-2 para Adjunto (C)-3 referente ao
interstício de 03.02.2019 a 02.02.2021, com efeito acadêmico  03.02.2021 e financeiro a partir de 22.10.2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 17/11/2023, às
10:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1555312 e o código CRC 8074B8AD.

 

Referência: Processo nº 23118.010929/2021-68 Site: www.unir.br SEI nº 1555312
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 89/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.006386/2023-46; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489), bem como a
manifestação favorável constante na Análise nº 150 (1556740) /GT-PROGRESSÃO/UNIR; e Parecer 97 (1558571);

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER à servidora docente ELEONICE DE FÁTIMA DAL MAGRO, matrícula SIAPE nº
2280735, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Associado (D)-3 para
Associado (D)-4 referente ao interstício de 16.07.2021  a 15.07.2023, com efeito acadêmico  e financeiro a partir
de 16.07.2023 .

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 17/11/2023, às
10:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1556989 e o código CRC 12449C34.

 

Referência: Processo nº 23118.006386/2023-46 Site: www.unir.br SEI nº 1556989
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 90/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  999055952.000078/2020-51; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489), bem como a
manifestação favorável constante na Análise 156 (1557607); e Parecer 95 (1558455);

 

RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº 171/2020/DAP/PRAD/UNIR, de 09.04.2020, publicada no Boletim
de Serviço nº 32 de 09.04.2020, a qual concedeu progressão funcional de ASSOCIADO (D)-1 para ASSOCIADO
(D)-2 à servidora ELEONICE DE FATIMA DAL MAGRO, Matrícula SIAPE nº 2280735.

Art. 2º - Onde se lê: “(...) com efeito acadêmico a partir e financeiro a partir de 03.04.2020.”. Leia-
se: “(...) com efeito acadêmico a partir de 08.04.2019 e financeiro a partir de 03.04.2020(...)

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 17/11/2023, às
12:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1556996 e o código CRC 71754E88.

 

Referência: Processo nº 999055952.000078/2020-51 Site: www.unir.br SEI nº 1556996
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 91/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.015400/2023-01; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489), bem como a
manifestação favorável constante  no Despacho GT-PROGRESSÃO (1557078) e análise nº. 154/2023/GT-
PROGRESSÃO/PRAD (1557135); e Parecer 100 (1560027);

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER à servidora docente SUZY MARA AIDAR PEREIRA, matrícula SIAPE nº 1839100,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-3 para Adjunto (C)-4 referente ao
interstício de 03.02.2021 a 02.02.2023, com efeito acadêmico a partir de 03.02.2023 e financeiro a partir
de 23.10.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 17/11/2023, às
10:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1557103 e o código CRC 7DD79565.

 

Referência: Processo nº 23118.015400/2023-01 Site: www.unir.br SEI nº 1557103
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 92/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.006178/2022-66; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489), bem como a
manifestação favorável constante na análise  nº. 108/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD 108 (1543419); e Portaria 92
(1557397);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 412/2022/DAP/PRAD/UNIR, de 29/09/2022, publicada no Boletim
de Serviço nº 135 de 29.09.2022, a qual INVALIDOU a Portaria nº 189/2022/DAP/PRAD/UNIR, de 30.05.2022,
publicada no BS nº 53 de 31.05.2022; que concedeu ACELERAÇÃO DE PROMOÇÃO ao servidor Otacílio Moreira de
Carvalho Costa, matrícula SIAPE nº 1807984.

Art. 2º - ANULAR a Portaria nº 407/2022/DAP/PRAD/UNIR, de 29/09/2022, publicada no Boletim
de Serviço nº 135 de 29.09.2022, a qual INVALIDOU a Portaria nº 393/2022/DAP/PRAD/UNIR, de 14/09/2022,
publicada no BS nº 53 de 31.05.2022; que concedeu  Retribuição por Titulação ao servidor Otacílio Moreira de
Carvalho Costa, matrícula SIAPE nº 1807984.

Art. 3º - ANULAR a Portaria nº 393/2022/DAP/PRAD/UNIR, de 14/09/2022, publicada no Boletim
de Serviço nº 127 de 15.09.2022, a qual INVALIDOU a Portaria nº 189/2022/DAP/PRAD/UNIR, de 30.05.2022,
publicada no BS nº 53 de 31.05.2022; que concedeu  Retribuição por Titulação ao servidor Otacílio Moreira de
Carvalho Costa, matrícula SIAPE nº 1807984.

Art. 4º - ANULAR a Portaria nº 189/2022/DAP/PRAD/UNIR, de 31/05/2022, publicada no Boletim
de Serviço nº 53 de 31.05.2022, que concedeu Aceleração de Promoção  de Assistente (B)-1 para Adjunto (C)-1 ao
servidor Otacílio Moreira de Carvalho Costa, matrícula SIAPE nº 1807984.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR
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Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 16/11/2023, às
17:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1557397 e o código CRC B7679383.

 

Referência: Processo nº 23118.006178/2022-66 Site: www.unir.br SEI nº 1557397
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 233/2023/DCCL/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.015726/2022-49 e o Documento de Oficialização de
Demandas nº. 108/2023/DCCL (1554112);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a abertura do procedimento licitatório pertinente a Confecção de Obras de
Arte, considerando a devida previsão da demanda no Plano de Contratações Anual - PCA 2024 e Instituir a Equipe
de Planejamento responsável pela instrução do referido procedimento à luz do Art. 18 da Lei n.º 14.133/2021 e
dispositivos legais correlatos.

Art. 2º - Designar o servidor ALAN SEABRA NICOLAU, Assistente em Administração, SIAPE nº
3159008, como Presidente e o servidor RAIMUNDO ROSINALDO FAÇANHA RAMOS, Auxiliar em Administração,
SIAPE nº 1966880, como Membro da referida Equipe.

Art. 3º - A Equipe de Planejamento terá o prazo de 60 (sessenta) dias para concluir a instrução dos
atos preparatórios da licitação e submetê-los à Diretoria do Núcleo de Ciências Humanas para ciência, avaliação e
demais encaminhamentos, assim como deverá acompanhar todas as fases do processo de
contratação, prestando auxílio ao setor de licitações e à Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato em caso de
dúvidas relacionadas à fase de Planejamento da Contratação.

Art. 4º - O Diretor do Núcleo de Ciências Humanas deverá monitorar o desenvolvimento dos
trabalhos atribuídos à Equipe de Planejamento e velar pelo cumprimento do prazo estabelecido nesta Portaria.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 17/11/2023, às
12:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1560760 e o código CRC DF8448D0.

 

Referência: Processo nº 23118.015726/2022-49 Site: www.unir.br SEI nº 1560760

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 214, DE 17/11/2023 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 16

http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
file:///G/Meu%20Drive/ASCOM/BS%20BOLETIM%20DE%20SERVI%C3%87OS/BS%202023/11%20-%20BS%20Novembro%202023/BS%20Portarias%2017%20-%2011%20-%202023/www.unir.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 547/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.010901/2023-92; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
Despacho DAP (1560339)/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora docente Rafaela Ferreira Afonso, matrícula SIAPE nº 1076723,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ASSISTENTE (B)-1 para ASSISTENTE (B)-2,
referente ao interstício 25.11.2021 a 24.11.2023, com efeito acadêmico e financeiro a partir de 25.11.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 17/11/2023, às
12:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1560376 e o código CRC 57F6E192.

 

Referência: Processo nº 23118.010901/2023-92 Site: www.unir.br SEI nº 1560376
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 548/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.014164/2023-05; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013, Ofício
Circular nº 02/2019/CGCAR ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, bem como a
manifestação favorável constante no despacho nº 1560481/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder a servidora docente Maria Elizabete Sanches, matrícula SIAPE nº 0698392,
Retribuição por Titulação pela obtenção do título de Doutora em Estudos Literários, emitido pela Fundação
Universidade do Estado de Mato Grosso (UNEMAT), com efeito acadêmico e financeiro a partir de  23.10.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

PROF. DR.MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 17/11/2023, às
12:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1560482 e o código CRC 46350E93.

 

Referência: Processo nº 23118.014164/2023-05 Site: www.unir.br SEI nº 1560482
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 549/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições da portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; considerando a
instrução constante no processos SEI nº 23118.016263/2023-13, considerando, as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 20.09.2022, considerando, ainda, a manifestação constante no
Despacho nº 1530511/DAP/UNIR; considerando a Portaria nº 544/2023/DAP/PRAD/UNIR, de 16.10.2023, publicada
no Boletim de Serviço nº 213, de 16.11.2023;

 

RESOLVE:

Art.1º - RETIFICAR a Portaria nº 544/2023/DAP/PRAD/UNIR, de 16.11.2023, publicada no Boletim
de Serviço nº 213, de 16.11.2023 que concedeu PROGRESSÃO FUNCIONAL à servidora docente CLESIA MARIA DE
OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1820775.

Art. 2º - Onde se lê: “(...) com efeito acadêmico  e financeiro a partir de e 10.11.2023”. Leia-se:
“(...) com efeito acadêmico a partir de 13.10.2022 e financeiro a partir de 10.11.2023 (...)

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 17/11/2023, às
12:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1560515 e o código CRC CE755BE3.

 

Referência: Processo nº 23118.016263/2023-13 Site: www.unir.br SEI nº 1560515
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17/11/2023, 15:19 SEI/UNIR - 1560181 - Portaria

https://sei.unir.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1711911&infra_sistema=… 1/1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE CACOAL

PORTARIA Nº 64/2023/CCAC/UNIR

O DIRETOR DO CAMPUS PROFESSOR FRANCISCO GONÇALVES QUILES - CACOAL no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Art. 37 do Regimento Geral da UNIR, e pela Portaria nº 245/2023/GR/UNIR,
de 03 de abril de 2023, publicada na seção 02 – pág. 42, do DOU de 05 de abril de 2023.

 

 

RESOLVE:

Art. 1º – REVOGAR a PORTARIA Nº 62/2023/CCAC/UNIR, publicada no Bole�m de Serviço da UNIR nº 211
de 13/11/2023, que nomeou comissão para elaboração da APCN - Propostas de Mestrado, na área de
Gestão e Desenvolvimento na Amazônia.

Art. 2º - Esta Portaria é válida por um ano e entra em vigor a par�r da data de sua publicação.

 

 

 

Prof. Dr. Cleberson Eller Loose
Diretor - UNIR/Cacoal

Portaria 245/2023/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CLEBERSON ELLER LOOSE, Diretor(a), em 16/11/2023, às
17:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1560181 e
o código CRC 883FC100.

 

Referência: Processo nº 23118.000048/2023-09 Site: www.unir.br SEI nº 1560181
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 173/2023/CJP/UNIR

O Diretor do do Campus Ji-Paraná da Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no uso
das atribuições que lhe são conferidas mediante a  Portaria n.º 772/2021/GR/UNIR, considerando o que consta no
processo 23118.015092/2023-13,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os docentes abaixo relacionados para comporem o colegiado do Curso do
Programa de Pós Graduação em Educação Matemática (PPGEM) do Campus Ji-Paraná, conforme abaixo:

Representantes da Linha 1 (Linha de Pesquisa em Formação de Professores que Ensinam
Matemática):

Profa. Dra. Eliana Alves Pereira Leite (titular);

Profa. Dra. Josélia Gomes Neves (suplente);

 

Art. 2º O mandato dos representantes é de quatro (4) anos, a contar da presente publicação, nos
termos do Regimento Interno do Programa;

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na presente data. 

 

Prof. Dr. Lenilson Sergio Candido
Diretor do Campus Ji-Paraná

Portaria nº 772/2021/GR/UNIR
 

Documento assinado eletronicamente por LENILSON SERGIO CANDIDO, Diretor(a), em 17/11/2023, às
09:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1559826 e o código CRC 181EC126.

 

Referência: Processo nº 23118.015092/2023-13 Site: www.unir.br SEI nº 1559826
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 175/2023/CJP/UNIR

O Diretor do Campus Ji-Paraná da Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria n.º 772/2021/GR/UNIR, considerando o exposto no
Processo nº 23118.016290/2023-96

 

R E S O L V E:

Art. 1º Revogar a Portaria nº. 169/2023/CJP/UNIR de 08.11.2023;

 

Art. 2º Designar os servidores docentes Ana Lúcia Denardin da Rosa, Jeferson Alberto de Lima e
Patrícia Soares Maria de Medeiros como professores responsáveis pela orientação e pela avaliação das
instalações para realização do Estágio Supervisionado Obrigatório, do Departamento de Engenharia
Ambiental (DAEA) da Fundação Universidade Federal de Rondônia, Campus de Ji-Paraná.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na presente data.

 

 

 

Prof. Dr. Lenilson Sergio Candido
Diretor do Campus Ji-Paraná

Portaria nº 772/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por LENILSON SERGIO CANDIDO, Diretor(a), em 17/11/2023, às
09:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1560272 e o código CRC 56F7946E.

 

Referência: Processo nº 23118.016290/2023-96 Site: www.unir.br SEI nº 1560272
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 176/2023/CJP/UNIR

O Diretor do Campus Ji-Paraná da Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria n.º 772/2021/GR/UNIR, considerando o exposto no
Processo nº 999119639.000057/2019-35

R E S O L V E:

Art. 1º Designar coordenador e vice do Laboratório Didático de Física - LDF, conforme abaixo, pelo
mandato de dois anos a partir de 09.12.2023:

Coordenadora: Profa. Dra. Janileide Vieira Gomes;

Vice Coordenador: Prof. Dr. Robinson Viana Figueroa Cadillo;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

Prof. Dr. Lenilson Sergio Candido
Diretor do Campus Ji-Paraná

Portaria nº 772/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por LENILSON SERGIO CANDIDO, Diretor(a), em 17/11/2023, às
09:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1560777 e o código CRC BBC3CEEB.

Referência: Processo nº 999119639.000057/2019-35 Site: www.unir.br SEI nº 1560777
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